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TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Governo do Estado da Paraíba. 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Comunicação quanto à instauração de tomada de contas especial relativa 

a convênio firmado. Ajuizamento de ação de ressarcimento ao erário. 

Adoção das medidas cabíveis. Comunicação. Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00273/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de processo formalizado em decorrência de comunicação oriunda do Governo 

do Estado da Paraíba, por intermédio da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(Ofício 199/2022/GS/SEPLAG – fls. 02), informado a instauração de tomada de contas especial em 

relação ao Convênio FUNCEP 023/2012, firmado com o Município de São Mamede, cujo objetivo 

consistiu na transferência de recursos ao convenente para manutenção de serviços especializados de 

assistência hospitalar da Casa de Saúde e Maternidade Nossa Senhora da Conceição, situada naquela 

localidade. 

Documentação pertinente à tomada de contas especial acostada às fls. 02/698. 

Encaminhados os elementos para análise pela Auditoria desta Corte de Contas, foi 

confeccionado relatório inicial (fls. 703/711), a partir do qual se observa, com relevo, as seguintes 

constatações: 
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Ao término do relatório exordial, a Unidade Técnica apresentou a seguinte conclusão: 

 

Diante da conclusão a que chegou o Órgão Técnico, foi determinada a citação do 

Procurador Geral do Estado, Senhor FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, facultando-lhe oportunidade 

para se manifestar. 

Esclarecimentos prestados por meio do Documento TC 95392/22 (fls. 725/727), seguidos 

de análise pela Auditoria em relatório técnico (fls. 733/736), contendo a seguinte conclusão: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público, em parecer de lavra do Procurador Luciano 

Andrade Farias (fls. 739/742), opinou da seguinte forma: 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo, fl. 743. 
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VOTO DO RELATOR 

Consoante acima narrado, o presente processo foi formalizado em decorrência de 

comunicação oriunda do Governo do Estado da Paraíba, por intermédio da Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (Ofício 199/2022/GS/SEPLAG – fls. 02), informado a instauração 

de tomada de contas especial em relação ao Convênio FUNCEP 023/2012, firmado com o Município de 

São Mamede, cujo objetivo consistiu na transferência de recursos ao convenente para manutenção de 

serviços especializados de assistência hospitalar da Casa de Saúde e Maternidade Nossa Senhora da 

Conceição, situada naquela localidade. 

Em sede de relatório inicial, a Auditoria apresentou, resumidamente, dados relativos ao 

convênio objeto da tomada de contas especial, concluindo, ao término, pela necessidade de notificação 

do Procurador Geral do Estado, a fim de que informasse quais medidas teriam sido adotadas para 

promover o ressarcimento ao erário estadual. 

Realizado o chamamento, o Procurador Geral do Estado, Senhor FÁBIO ANDRADE 

MEDEIROS, compareceu aos autos, informando que houve o ajuizamento de ação de cobrança para 

ressarcimento ao erário em relação ao Convênio 023/2012 – FUNCEP – PB, distribuída perante a 1ª 

Vara da Fazenda - Processo 0848957-50.2022.8.15.2001. 

Depois de examinar a informação prestada, a Unidade Técnica confeccionou relatório, 

por meio do qual confirmou aquela providência adotada. Veja-se trecho da manifestação: 
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Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas externou o entendimento de que 

a matéria tratada nos autos não seria passível de julgamento/deliberação, eis que seu caráter se mostrava 

meramente informativo das medidas adotadas para o ressarcimento ao erário estadual. Veja-se, a título 

de fundamentação, a manifestação do Parquet de Contas:  
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Consoante se verifica, o Governo do Estado adotou as medidas cabíveis para 

ressarcimento do erário, ajuizando a competente ação de cobrança em face do Município de São 

Mamede, levando-se em consideração a conclusão a que chegou a comissão responsável pela tomada de 

contas especial concretizada. 

ANTE O EXPOSTO, em consonância com o parecer ministerial, VOTO no sentido de 

que os membros desta colenda Câmara decidam: 1) DECLARAR ciência das medidas adotadas pelo 

Governo do Estado, mediante o ajuizamento da competente ação de cobrança em face do Município de 

São Mamede, levando-se em consideração a conclusão a que chegou a comissão responsável pela 

tomada de contas especial concretizada; 2) DETERMINAR à Secretaria de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e à Procuradoria Geral do Estado que prossigam na atuação e no acompanhamento 

diligente da medida judicial adotada, comunicando a esta Corte de Contas o resultado da decisão final; 

3) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 4) DETERMINAR o arquivamento dos 

autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08180/22, referentes ao exame de 

tomada de contas especial materializada pelo Governo do Estado da Paraíba, por intermédio da 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, em relação ao Convênio FUNCEP 

023/2012, firmado com o Município de São Mamede, cujo objetivo consistiu na transferência de recursos 

ao convenente para manutenção de serviços especializados de assistência hospitalar da Casa de Saúde e 

Maternidade Nossa Senhora da Conceição, situada naquela localidade, RESOLVEM os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: 

1) DECLARAR ciência das medidas adotadas pelo Governo do Estado, mediante o 

ajuizamento da competente ação de cobrança em face do Município de São Mamede, levando-se em 

consideração a conclusão a que chegou a comissão responsável pela tomada de contas especial 

concretizada; 

2) DETERMINAR à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e à 

Procuradoria Geral do Estado que prossigam na atuação e no acompanhamento diligente da medida 

judicial adotada, comunicando a esta Corte de Contas o resultado da decisão final; 

3) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

4) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 08 de novembro de 2022. 
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